
 

 
ERRATA Nº 01 DE 17 DE MAIO DE 2010 
 
 
 
 
O Prefeito do Município de Taquaraçu de Minas, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, torna público a retificação dos 
Anexos I, II e III do Edital do Concurso Público nº 01/2010 da Prefeitura Municipal de Taquaraçu de 
Minas conforme a seguir:  
 
Art 1º - Onde se lê no Anexo II: I.V. PORTUGUÊS – NÍVEL SUPERIOR leia - se  I.IV PORTUGUÊS – 
NÍVEL SUPERIOR 
 
 
Art. 2ª No Anexo II, onde se lê:  
 

07 – Contador  - Português: ver Programa de Prova, item I.IV 

29 – Supervisor em Epidemiologia Português: ver Programa de Prova, item I.IV 

30 – Supervisor em Regulação Português: ver Programa de Prova, item I.IV 

35 – Auxiliar de Serviços Gerais da Educação Básica Matemática: ver Programa de Prova, item II. 

38 - Professor da Educação Básica – Educação Infantil 
       Português: ver Programa de Prova, item I.IV 
       Administração Pública: ver Programa de Prova, item V  
       Conhecimentos Específicos: 
 

39 – Professor da Educação Básica – Educação Séries Iniciais  do Ensino Fundamental 
       Português: ver Programa de Prova, item I.IV 
       Administração Pública: ver Programa de Prova, item V  
      Conhecimentos Específicos: 
 

40 - Professor da Educação Básica – Anos Finais do Ensino Fundamental –     Português 
        Português: ver Programa de Prova, item I.IV 
        Administração Pública: ver Programa de Prova, item V  

  Conhecimentos Específicos 

 
Leia-se: 

 
07 – Contador  - Português: ver Programa de Prova, item I.III 

29 – Supervisor em Epidemiologia Português: ver Programa de Prova, item I.III 

30 – Supervisor em Regulação Português: ver Programa de Prova, item I.III 

35 – Auxiliar de Serviços Gerais da Educação Básica Matemática: ver Programa de Prova, item II.I 

38 – Professor da Educação Básica – Educação Infantil 
       Português: ver Programa de Prova, item I.IV 
       Matemática: ver Programa de Prova, item II. III 
       Administração Pública: ver Programa de Prova, item V  
      Conhecimentos Específicos: 

39 – Professor da Educação Básica – Educação Séries Iniciais  do Ensino Fundamental 
          Português: ver Programa de Prova, item I.IV 
          Matemática: ver Programa de Prova, item II.III 
          Administração Pública: ver Programa de Prova, item V  
          Conhecimentos Específicos 

40 -Professor da Educação Básica – Anos Finais do Ensino Fundamental – Português 
          Português: ver Programa de Prova, item I.IV 
          Matemática: ver Programa de Prova, item II.III 
          Administração Pública: ver Programa de Prova, item V  
          Conhecimentos Específicos 

 
 



 

Art 3º: Os itens abaixo do Anexo III, passam a ter a seguinte redação:  

 

   ANEXO III 
Cargos de provimento efetivo da Prefeitura  

CÓDIGO CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE Nº VAGAS 

VAGAS DESTINADAS A 
PORTADORES DE 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

VALOR 
VENCIMENTO 

(R$) 

VALOR  
TAXA 

INSCRIÇÃO  
(R$) 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

PROVAS 
Nº 

QUESTÕ
ES 

PESO 
DAS 

QUESTÕES 

20 

Analista de 
Vigilância 
Ambiental  Curso Superior em Agronomia  01 

 
 

00 

R$ 1200,00 100,00 30 

Português 
Matemática  
Políticas de 

Saúde 
Conhecimentos 

Específicos 

10 
10 
05 
15 

2,5 
2,5 
2,5 
2,5 

24 Farmacêutico  
Curso Superior em Farmácia e registro no 
Conselho de Classe  01 

 
 

00 

     R$ 2502,74 

 
100,00 

40 

Português 
Matemática 
Políticas de 

Saúde 
Conhecimentos 

Específicos 

10 
10 
05 
15 

2,5 
2,5 
2,5 
2,5 

36 
Educador de 
Creche  Ensino Médio Magistério  02 

 
 

01 

R$ 66375 50,00 30 

Português 
Matemática  

Administração 
Pública 

Conhecimentos 
Específicos 

10 
10 
05 
15 

2,5 
2,5 
2,5 
2,5 

37 

Especialista da 
Educação 
Básica  

Curso de Pedagogia com habilitação em  
Supervisão Escolar e Orientação Escolar. 01 

 
 

00 

R$ 1021,20 80,00 30 

Português 
Matemática  

Administração 
Pública 

Conhecimentos 
Específicos 

10 
10 
05 
15 

2,5 
2,5 
2,5 
2,5 

 
 

 
Art. 4º - Acrescenta o cargo de nutricionista aos Anexos I, II e III. 
Art. 5º - Continuam em vigor todos os demais termos e condições do Edital do Concurso Público n.º 
001/2010 que não tenham sido expressamente alterados pela presente Errata. 
 
 
 
Taquaraçu de Minas, 17 de maio de 2010. 
 

 
MARCÍLIO BEZERRA DA CRUZ  

Prefeito Municipal



 

 


